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Este e-book foi elaborado especialmente para 

você, trabalhador e usuário do Sistema Único de Saúde 

(SUS), para explicar claramente como funcionam 

alguns aspectos desse sistema. Em cada página, 

você acompanhará a história de Marta, que sofre uma 

fratura óssea em um acidente de trânsito e passa por 

várias fases de atendimento, desde o resgate pelo 

SAMU até a reabilitação. Por meio de sua experiência, 

você compreenderá melhor o papel dos serviços de 

urgência, hospitais e cuidados continuados. A obra 

busca aproximar o conhecimento técnico-científico 

de sua vivência cotidiana, destacando os desafios e, 

principalmente, a relevância do SUS em nossas vidas.

Dos autores

Prefácio



5

O acidente no trânsito

6

O resgate pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU) até a Unidade de Pronto Atendimento (UPA)

8

Diagnóstico e hospitalização

10

A espera pela transferência para realização da cirurgia

12

O desafio das filas de espera por cirurgias

14

Direito a acompanhantes e visitantes

18

A cirurgia

20

A reabilitação

22

Sumário



6

O acidente no trânsito

Marta estava a caminho do trabalho 
quando foi atingida por uma motocicleta em 
uma avenida movimentada. A dor aguda 
na perna a alertou de que algo estava 
seriamente errado; ela não consegue se 
levantar. Marta suspeita que possa ter 
fraturado a perna.
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Os acidentes de trânsito, como o que ocorreu 
com Marta, estão entre as principais causas 
de fraturas no Brasil. O trânsito caótico nas 
grandes cidades, combinado com uma 
infraestrutura precária, aumenta o risco de 
colisões graves22. De acordo com o Registro 
Nacional de Sinistros e Estatísticas de Trânsito 
(RENAEST), ocorreram aproximadamente 
860 mil acidentes de trânsito no Brasil a cada 
ano, em média, entre os anos de 2018 e 2024, 
resultando em milhares de hospitalizações e 
fraturas graves17.
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O resgate pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU) até a Unidade de Pronto Atendimento (UPA)

O SAMU foi acionado com a ajuda de 
outras pessoas, e a equipe chegou 
rapidamente. Os socorristas irão 
imobilizar a perna de Marta antes de 
levá-la para a UPA mais próxima.
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Criado em 2003, o SAMU presta socorro 
imediato em emergências, com o objetivo 
de estabilizar as vítimas no local do acidente 
e transportá-las até as UPAs, criadas em 
2011, que integram a Linha de Cuidado ao 
Trauma na Rede de Atenção às Urgências e 
Emergências. Esses serviços são essenciais 
na redução das mortes por acidentes de 
trânsito3-7-8.
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Diagnóstico e hospitalização

No hospital, os médicos realizaram exames de 
imagem que confirmaram uma fratura na perna 
de Marta, que necessitará de uma cirurgia para 
correção. No entanto, o hospital local não dispõe 
de recursos necessários para o procedimento, 
e Marta será internada enquanto aguarda a 
transferência para um hospital especializado, 
onde passará pela cirurgia.
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Fraturas graves, como a de Marta, muitas 
vezes exigem uma intervenção cirúrgica 
para o realinhamento ósseo. No entanto, 
nem todos os hospitais têm os equipamentos 
ou especialistas necessários, o que leva 
muitos pacientes a serem transferidos para 
estabelecimentos de maior complexidade. 
Em Minas Gerais, essas transferências 
são realizadas por meio de um sistema de 
regulação de leitos, o SUSfácilMG6-23.
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A espera pela transferência para realização da cirurgia

Marta é informada de que precisará aguardar 
uma vaga para a cirurgia devido ao grande 
número de pacientes na fila de espera virtual.  
Assim que houver disponibilidade, ela será 
transferida para o hospital especializado 
mais próximo. Entretanto, essa incerteza em 
relação à transferência gera apreensão em 
Marta e em seus familiares.
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O desafio das filas de espera por cirurgias

O SUS oferece uma ampla gama de serviços, 

que vão desde cuidados básicos, como vacinas, 

consultas e exames de saúde, até procedimentos 

mais complexos, como transplantes de órgãos e 

tratamentos especializados. Sua criação foi um 

marco significativo na política de saúde pública 

brasileira, destacando-se hoje como um dos 

maiores sistemas públicos de saúde do mundo21.
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No entanto, o acesso a serviços e 
procedimentos, principalmente os de alta 
complexidade e demanda oferecidos pelo 
SUS, nem sempre é imediato. O sistema 
enfrenta extensas filas, especialmente para 
procedimentos ortopédicos. Por isso, o tempo 
de espera para cirurgias no SUS pode ser longo, 
dependendo da gravidade do quadro de saúde 
do paciente, da disponibilidade de recursos e 
vagas em centros cirúrgicos especializados. Em 
2022, mais de um milhão de cirurgias eletivas 
estavam na fila de espera do SUS, sendo as 
ortopédicas uma das mais afetadas18.
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Para enfrentar esse problema, nos últimos anos, o governo 
federal lançou o Programa Nacional de Redução de 
Filas, que visa acelerar a realização de cirurgias eletivas, 
incluindo as ortopédicas, por meio de investimentos em 
todo país15. Em 2023, o programa reduziu em 60% as filas 
e, no primeiro semestre de 2024, mais de 500 mil cirurgias 
foram realizadas em todo o Brasil. A região Sudeste, que 
inclui o estado de Minas Gerais, foi a que mais contribuiu, 
representando 34% do total19.
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Contudo, mesmo em caso de cirurgias urgentes, 
como a de Marta, atrasos podem ocorrer, 
dependendo da gravidade do quadro clínico 
do paciente, da necessidade de realização de 
outros exames e da disponibilidade de recursos e 
vagas em centros cirúrgicos especializados. Para 
enfrentar esse desafio, a Portaria n.º 880/2013 
estabelece estratégias para ampliar o acesso 
aos procedimentos traumato-ortopédicos de 
média complexidade no âmbito do SUS, por meio 
de incentivos financeiros às instituições de saúde 
que cumprem as metas propostas9.



18

Direito a acompanhantes e visitantes

Marta continua internada enquanto aguarda a cirurgia e está 

acompanhada por sua irmã que a apoia emocionalmente 

durante o processo. A lei n.º 14.737/2023 garante às 

mulheres o direito de ter um acompanhante durante 

consultas, exames e procedimentos realizados em unidades 

de saúde públicas ou privadas16. Em conformidade com a lei 

nº 14.423, no hospital, o direito a acompanhante se estende 

a pessoas com 60 anos ou mais14; pela lei n.º 8.069, crianças 

e adolescentes até 18 anos incompletos2; pela portaria n.º 

2.663, indígenas11; conforme a lei n.º 13.146, pessoas com 

deficiências10; e de acordo com a lei n.º 11.108, gestantes, 

parturientes e puérperas5.
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As visitas também são bem-vindas durante as 

internações, e a lei n.º 14.950 de 2024 assegura o 

direito de crianças e adolescentes visitarem a mãe 

ou o pai internados em instituições de saúde20. 

Esses direitos fazem parte da Política Nacional de 

Humanização do SUS (PNH), também conhecida 

como “Humaniza SUS”, que existe desde 2003 e 

reconhece a importância do suporte social para a 

recuperação clínica e emocional dos pacientes4.
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A cirurgia

Após uma semana de espera, Marta foi finalmente 
transferida para um hospital especializado, onde 
passará pela cirurgia, na qual placas e parafusos 
serão implantados para alinhar a fratura. 
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Cirurgias traumato-ortopédicas, como a 
de Marta, são essenciais para restaurar a 
funcionalidade do membro afetado e evitar 
consolidações ósseas inadequadas. O uso de 
placas, parafusos, hastes e outros insumos é 
comum nesse tipo de procedimento1.
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A reabilitação

Após a cirurgia, Marta iniciou a reabilitação 
para recuperar a força e a mobilidade da perna. 
O tratamento continuará em sua cidade, sob a 
supervisão de um fisioterapeuta da Estratégia 
Saúde da Família.



A Estratégia Saúde da Família foi criada para descentralizar 

os serviços de saúde e garantir que todas as pessoas recebam 

os cuidados necessários.  Além de fisioterapeutas, a equipe 

é composta por médicos, profissionais de enfermagem, 

profissionais da saúde bucal, agentes comunitários de 

saúde e agentes de combate às endemias12-13.

Fim
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Politica e Escopo da Coleção de livros 
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inglês, abstract e keywords.

O recebimento dos trabalhos se dá pelo fluxo 

contínuo, sendo publicado por ano 4 volumes dessa coleção. 

Os trabalhos podem ser escritos em portugês, inglês ou 

espanhol.

A nossa política de avaliação destina-se a seguir os 

critérios da novidade, discussão fundamentada e revestida 

de relevante valor teórico - prático, sempre dando preferência 

ao recebimento de artigos com pesquisas empíricas, não 

rejeitando as outras abordagens metodológicas.

Dessa forma, os artigos são analisados através 

do mérito, em que se discute se o trabalho se adequa as 

propostas da coleção, e da formatação, que corresponde a 

uma avaliação do português e da língua estrangeira utilizada).

O tempo de análise de cada trabalho leva em torno 

de dois meses após o depósito em nosso site. O processo 

de avaliação do artigos se dá inicialmente pela submissão 

de artigos sem a menção do(s) autor(es) e/ou coautor(es) em 

nenhum momento durante a fase de submissão eletrônica. 

A menção dos dados é feita apenas ao sistema que 

deixa em oculto o (s) nome(s) do(s) autor(es) ou coautor(es) 
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aos avaliadores, com o objetivo de viabilizar a imparcialidade 

da avaliação. A escolha do avaliador(a) é feita pelo editor 

de acordo com a área de formação na graduação e pós-

graduação do(a) professor(a) avaliador(a) com a temática 

a ser abordada pelo(s) autor(es) e/ou coautor(es) do 

artigo avaliado. Terminada a avaliação sem menção do(s) 

nome(s) do(s) autor(es) e/ou coautor(es) é enviado pelo(a) 

avaliador(a) uma carta de aceite, aceite com alteração ou 

rejeição do artigo enviado a depender do parecer do(a) 

avaliador(a). A etapa posterior é a elaboração da carta pelo 

editor com o respectivo parecer do(a) avaliador(a) para o(s) 

autor(es) e/ou coautor(es). Por fim, se o trabalho for aceito 

ou aceito com sugestões de modificações, o(s) autor(es) 

e/ou coautor(es) são comunicados dos respectivos prazos 

e acréscimo de seu(s) dados(s) bem como qualificação 

acadêmica.



Este e-book foi elaborado especialmente para você, 
trabalhador e usuário do Sistema Único de Saúde 
(SUS), para explicar claramente como funcionam 
alguns aspectos desse sistema. Em cada página, 
você acompanhará a história de Marta, que sofre 
uma fratura óssea em um acidente de trânsito e 
passa por várias fases de atendimento, desde o 
resgate pelo SAMU até a reabilitação. Por meio 
de sua experiência, você compreenderá melhor 
o papel dos serviços de urgência, hospitais e 
cuidados continuados. A obra busca aproximar o 
conhecimento técnico-científico de sua vivência 
cotidiana, destacando os desafios e, principalmente, 
a relevância do SUS em nossas vidas.
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